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Exmo Conselheiro Relator,

 

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das Contas Anuais e da

Previdência Municipal Município de NOVA SANTA HELENA - exercício financeiro de 2021 - com o objetivo de

subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo

Municipal.

 

A equipe técnica formalmente designada para análise dos autos conclui pela existência de 2 (dois) achados, abaixo

discriminados, e propõe a citação do Sr. Paulinho Bortolini, Prefeito Municipal, para apresentar alegações de defesa,

em razão dos princípios do contraditório e ampla defesa:

PAULINHO BORTOLINI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

1.1) Abertura de créditos adicionais suplementares por decreto do executivo sem prévia autorização legislativa,

  - Tópico - infringindo o art. 167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

2.1) Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao

  - Tópico - TCE-MT. 8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

 

Ademais, propõe ao Conselheiro Relator as seguintes sugestões de recomendação ao chefe do poder executivo

municipal:

 

- Que até o exercício de 2023, efetue a aplicação do valor mínimo para a manutenção e desenvolvimento do ensino,

ou seja, 25% da Receita Base para Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do exercício, acrescido o

valor de R$ 868.653,19, correspondente ao valor não aplicado nas Contas Anuais de 2021. Item 6.2;
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Em Cuiabá-MT, 3 de Junho de 2022.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

- Que no texto da publicação da Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) seja informado o endereço eletrônico em

que os anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos, por ocasião de sua publicação. Item 3.1.2;

- Que no texto da publicação da Lei Orçamentária Anual (LOA) seja informado o endereço eletrônico de acesso aos

anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos, por ocasião de sua publicação. Item 3.1.3;

- Que O Chefe do Poder Executivo encaminhe ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal. Item

8 . 1 ;

- Que aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal e

capacidade financeira do município e compatibilizando-as com as peças de planejamento. Item 7.1.

 

Encerrada a instrução preliminar por parte desta Secretaria, é a informação que submete-se à apreciação superior.

CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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